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Sessão Ordinária de 06 de fevereiro de 2023
Presidência: Vereador Airton Benedito Domingues de Souza
Vereadores presentes: Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, José Adriano de Souza, Lauro Aparecido 
de Toledo, Marcelo José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo Brolezzi, Thiago Bittencourt Balderi e Tiago de Faria.

EXPEDIENTE:
Em votação: Atas das Sessões Ordinária e Extraordinária de 19 de setembro de 2022. Deliberação do Plenário: Aprovadas por 
unanimidade.

Expediente encaminhado pelo Executivo Municipal
Ofício Nº 301/2022-GAB Prefeito: encaminha balancete financeiro da Prefeitura referente ao mês de novembro de 2022. Delibera-
ção do senhor Presidente: Balancete encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento para Parecer; 
Ofício Nº 11/2023-GAB Prefeito: comunica que o Vereador Tiago de Faria (Republicanos) é o líder do Prefeito na Câmara. Delibera-
ção do senhor Presidente: Ofício à disposição dos vereadores e arquivado; 
Ofício Nº 12/2022-GAB Prefeito: encaminha balancete financeiro da Prefeitura referente ao mês de dezembro de 2022. Deliberação 
do senhor Presidente: Balancete encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento para Parecer; 
Ofício Nº 63/2023- da Secretaria da Saúde: encaminha relatório referente à Audiência do 3º quadrimestre de 2022, realizada em 
31/01/2023. Deliberação do senhor Presidente: Oficio à disposição dos vereadores e arquivado; 
OF Nº 015/2023-Gab.Pref.: encaminha Projeto de Lei nº 03/2023 que “Dispõe sobre a política municipal de Agroecologia 
e Produção Orgânica de Socorro”. Deliberação do senhor Presidente: Encaminhe-se o projeto à Comissão Permanente 
de Justiça e Redação à Comissão Permanente de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor para apreciação e 
elaboração de pareceres; 
Ofício Nº 020/2023-Gab. Pref.: encaminha Projeto de Lei n.º 04/2023 que “dispõe sobre a desafetação de áreas públicas que especifica: 
um imóvel (terreno) no Loteamento L’Aqua Pompeia Residencial medindo 5.873,46m2 com frente à Av. Vicente Lomônico, um imóvel 
(terreno) no centro medindo 1.061,99m2, com frente para a Rua Mazzolini; e um  imóvel no bairro San Remo medindo 454,89m2, com 
frente para a Rua Valentin Marconi, em Socorro” para apreciação em regime de urgência.  Deliberação do senhor Presidente: Concedo 
a tramitação em regime de urgência pleiteada. Encaminhe-se o projeto à Comissão Permanente de Justiça e Redação, à Comissão Per-
manente de Finanças e Orçamento e à Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos e de Desenvolvimento Urbano e Rural para 
apreciação e elaboração de pareceres; 

Expediente encaminhado por diversos
Ofício CGCRRM nº 11/96/22 - Processo eTC-3687.989.20-2 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 10 de 
novembro de 2022: encaminha decisão favorável sobre as Contas da Câmara Municipal do exercício de 2020. Deliberação do senhor 
Presidente: ofício à disposição dos vereadores e arquivado; 
OF DER/661534/2022: encaminha resposta ao OF 246/2022-AL, que trata do Requerimento 151/2022, do vereador Tiago de Faria, 
quanto a construção de uma rotatória na Rodovia Vicinal Dr. José Dionizio de Souza Filho. Deliberação do senhor Presidente: ofício à 
disposição dos vereadores e arquivado; 
OF DERSP-EXP/2022/0489: encaminha resposta ao OF 445/2022-AL, que trata do Requerimento 235/2022, do vereador Lauro Apa-
recido de Toledo, que solicitou a remoção de ‘guard rail’ do Km 138+700 da Rodovia SP 008. Deliberação do senhor Presidente: Ofício 
à disposição dos vereadores e arquivado; 
OF DERSP-EXP/2022/04091: encaminha resposta ao OF 446/2022-AL, que trata do Requerimento 236/2022, do vereador Lauro 
Aparecido de Toledo, que solicitou a instalação de placas indicativas de acesso ao Bairro dos Rubins. Deliberação do senhor Presidente: 
Ofício à disposição dos vereadores e arquivado; 
OF Nº 009/2023-CT do Conselho Tutelar de Socorro: encaminha planilha de dados estatísticos dos atendimentos realizados no 
ano de 2022. Deliberação do senhor Presidente: Ofício à disposição dos vereadores e arquivado; 
Ofício do Ministério Público do Estado de São Paulo: encaminha parecer sobre a constitucionalidade do art. 241 da Lei Comple-
mentar nº 197 de 27-11-2012, autorizando a incidência de honorários advocatícios na cobrança administrativa da dívida ativa. Delibera-
ção do senhor Presidente: Ofício à disposição dos vereadores e arquivado; 
Ofício SEGOV-nº 0053/2023 da Prefeitura Municipal de Jaguariúna: agradece aos vereadores pela Moção nº 05/2022 que aplau-
de à participação do Município de Jaguariúna e do senhor Prefeito no Programa Lider do SEBRAE. Deliberação do senhor Presidente: 
Ofício à disposição dos vereadores e arquivado; 

Expediente apresentado pelos vereadores
Ofício Nº 028/2022-DF desta Casa: encaminha balancete financeiro da Câmara referente ao mês de nov de 2022. Deliberação do 
senhor Presidente: Balancete encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento para Parecer; 
Ofício Nº 032/2022-DF desta Casa: encaminha balancete financeiro da Câmara referente ao mês de dez de 2022. Deliberação do 
senhor Presidente: Balancete encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento para Parecer;
Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 50 de autoria dos Vereadores Marco Antonio Zanesco, Airton Benedito 
Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Osvaldo Brolezzi e Tiago de Faria: 
prevê diretrizes para a instituição de políticas públicas de fortalecimento de vínculos familiares. Deliberação da Presidência: Conforme 
disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, inclua-se o presente projeto no expediente por duas sessões 
ordinárias para recebimento de emendas dos senhores Vereadores. Após, encaminhe-se às Comissões Permanentes para pareceres;
Projeto de Lei Complementar n.º 01/2023 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi:  altera e acrescenta inciso à Lei 
Complementar n.º 165/2011.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação 
e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei Complementar n.º 02/2023 de autoria conjunta dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza, 
Alexandre Aparecido de Godoi, José Adriano de Souza, Lauro Aparecido de Toledo, Marco Antonio Zanesco, Osvaldo 
Brolezzi e Tiago de Faria: institui os procedimentos a serem observados pelas concessionárias de serviços públicos ou terceiros 
interessados, em obras e/ou serviços executados nas vias e logradouros públicos e dá outras providências.  Deliberação da Presidência: 
Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e à Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos e de Desenvolvimen-
to Urbano e Rural para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 129/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina logradouro público como Estrada Municipal José Benedito 
de Faria.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de 
pareceres;
Projeto de Lei n.º 130/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina logradouro público como Rua Inês Lopes dos Santos. Delibe-
ração da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 135/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua Antonio Bueno 
Córdoba Junior.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração 
de pareceres;
Projeto de Lei n.º 136/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Praça Arlindo Vicen-
tini. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 01/2023 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: institui no município o sistema Auxílio para Tratamento 
Fora de Domicílio.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e à Comissão Permanente 
de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 02/2022 do Vereador Marco Antonio Zanesco: inclui no Calendário Oficial de Eventos do município de 
Socorro o Dia Municipal da filantropia. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para 
apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Resolução n.º 04/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: dá nova redação ao art. 3.º da Resolução 
n.º 05/2007 que institui o título de Policial e Guarda Municipal Padrão do Ano. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à 
Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres.
Requerimento nº 241/2022 do vereador Willhams Pereira de Morais: requer que seja consignado em ata um Voto de 
Congratulação aos colaboradores e funcionários públicos desta Casa de Leis, nas pessoas de Bianca Pereira Paes da Rocha, Daniela 
Comito Mendes, Edna Maria Preto Cardoso, Elaine Cristina de Oliveira, Emerson Ramalho, Jorge Assis Mariano, Marcos Vinícius Cauduro 
Figueiredo, Natália Ciarallo, Natália de Alcantara Borin, Otávio Cardoso de Oliveira Neto, Risangela Povinski, Rosana Beraldo de Abreu 
e Pinto, Thomas Muciacito da Rocha, Vitória Gabrielle Gaspar da Silva e Wellington Barbosa Monteiro, pela dedicação e excelentes 
trabalhos prestados à Câmara Municipal da Estância de Socorro, especialmente no Biênio 2021/2022, expedindo-se Certificados e 
efetuando registros em seus prontuários. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento nº 1/2023 dos vereadores Osvaldo Brolezzi, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido 
de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago 
de Faria: requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, a fim de que destine de 
recursos financeiros no valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) para custeio da área da Saúde, na cidade de Socorro. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento nº 2/2023 dos vereadores Osvaldo Brolezzi, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido 
de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago 
de Faria: Requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, a fim de que destine de 
recursos financeiros no valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) ao município de Socorro a fim de realizar obras de infraestrutura. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento nº 3/2023 dos vereadores Osvaldo Brolezzi, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido 
de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago 
de Faria: Requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio Gomes de Freitas, a fim 
de que destine de recursos financeiros no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) para custeio da área da Saúde, na cidade de 
Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento nº 4/2023 dos vereadores Osvaldo Brolezzi, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido 
de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago 
de Faria: Requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio Gomes de Freitas, a fim de 
que destine de recursos financeiros no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) ao município de Socorro a fim de realizar obras 
de infraestrutura. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento nº 5/2023 dos vereadores Osvaldo Brolezzi, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido 
de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marco Antonio Zanesco, Tiago de Faria: Requer que seja oficiado o Excelentíssimo 
Senhor Deputado Estadual Jorge Caruso solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar com o objetivo de destinar o montante 
de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) ao município de Socorro a fim de realizar obras de infraestrutura. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento nº 6/2023 dos vereadores Osvaldo Brolezzi, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido 
de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marco Antonio Zanesco, Tiago de Faria: Requer que seja oficiado o Excelentíssimo 
Senhor Deputado Estadual Jorge Caruso solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar com o objetivo de destinar o montante de 
R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) para custeio da área da Saúde, na cidade de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;
Requerimento nº 7/2023 dos vereadores Osvaldo Brolezzi, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido 
de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marco Antonio Zanesco, Tiago de Faria: Requer que seja oficiado o Excelentíssimo 
Senhor Deputado Federal Baleia Rossi solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar com o objetivo de destinar o montante de 
R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) ao município de Socorro a fim de realizar obras de infraestrutura. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento nº 8/2023 dos vereadores Osvaldo Brolezzi, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido 
de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marco Antonio Zanesco, Tiago de Faria: Requer que seja oficiado o Excelentíssimo 
Senhor Deputado Federal Baleia Rossi solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar com o objetivo de destinar o montante de 
R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) para custeio da área da Saúde, na cidade de Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;
Requerimento nº 9/2023 dos vereadores Osvaldo Brolezzi, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido 
de Godoi, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo José de Faria, Marco Antonio Zanesco, Thiago Bittencourt Balderi, Tiago 
de Faria: Requer seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio Gomes de Freitas, a fim de que 
destine de recursos financeiros no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) ao município de Socorro, a fim de realizar obras de 
infraestrutura para recuperação da cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 10/2023 do vereador Osvaldo Brolezzi: Requer que seja oficiado à empresa CPFL solicitando que estude a 
possibilidade de se alterar o local de instalação de cinco postes de energia elétrica que se encontram no leito carroçável da Estrada 
Municipal Luiz Corozolla, no Bairro dos Nogueiras. 
Requerimento nº 11/2023 do vereador Lauro Aparecido de Toledo: Requer que seja oficiada a Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo – SABESP, solicitando que providencie a recuperação de trecho do asfalto localizado na Avenida XV 
de Agosto, próximo à Faculdade XV de Agosto, que apresenta um afundamento do asfalto, devido a obras realizadas pela empresa 
terceirizada contratada pela Sabesp, a fim de que seja devolvida a via plenas condições de trânsito. 
Requerimento nº 12/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Águas de Lindóia, Gilberto Abdou Helou, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município 
de Águas de Lindóia, Paulo Sérgio Galote, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para 
recuperação da cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 13 de 2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal do Município de Amparo, Carlos Alberto Martins, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município 
de Amparo, Edison José Camillo, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para recuperação da 
cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 14/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Atibaia, Emil Ono, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município de Atibaia, Ademilson 
Donizete Militão, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para recuperação da cidade após as 
enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 15/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Bragança Paulista, Amauri Sodre da Silva, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município 
de Bragança Paulista, Gislene Cristiane Bueno, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para 
recuperação da cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 16/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Bueno Brandão, Silvio Antônio Félix, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município 
de Bueno Brandão, Claudio Aparecido Borba, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para 
recuperação da cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 17/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Lindóia, Luciano Lopes, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município de Lindóia, Maicon 
Jorge da Rosa, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para recuperação da cidade após as 
enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 18/2023 de autoria conjunta dos vereadores:  Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal do Município de Monte Alegre do Sul, Edson Rodrigo de Oliveira Cunha, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara 
Municipal do Município de Monte Alegre do Sul, Luiz Fernando Ferraresso, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao 
município de Socorro, para recuperação da cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 19/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Monte Sião/MG, José Pocai Júnior, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município de Monte 
Sião/MG, Platini dos Santos Pereira, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para recuperação 
da cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 

Requerimento nº 20/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Munhoz/MG, Dorival Amâncio Froes, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município 
de Munhoz/MG, Roberson Aparecido Lima, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para 
recuperação da cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 21/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Pedra Bela, Alvaro Jesiel de Lima, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município de Pedra 
Bela, Vanderlei Lopes da Silva, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para recuperação da 
cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 22/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Pinhalzinho, José Luiz de Oliveira, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município de 
Pinhalzinho, José Ricardo Kiota, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para recuperação da 
cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 23/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Serra Negra, Elmir Kalil Abi Chedid, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do Município 
de Serra Negra, Wagner da Silva Del Bueno, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para 
recuperação da cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 24/2023 de autoria conjunta dos vereadores: Requeremos que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal do Município de Toledo/MG, Luís Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal do 
Município de Toledo/MG, Edimilson Dias Barbosa, a fim de agradecer o auxílio prestado em solidariedade ao município de Socorro, para 
recuperação da cidade após as enchentes e desmoronamentos ocorridos no último dia 02 de janeiro. 
Requerimento nº 25/2023, solicita a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 07/2022, que altera e acrescenta inciso à Lei 
Complementar nº 165/2011 – Zona Azul. 
Requerimento nº 26 de 2023 do vereador José Adriano de Souza: Requer que seja oficiado ao DER – Departamento de Estrada e 
Rodagem, solicitando avaliação do risco iminente de erosão no talude localizado na Rodovia Capitão Barbuíno– SP 008 - na altura do km 
137 + 200 metros, Sentido Sul, no Município de Socorro. 
Requerimento nº 27 de 2023 do vereador Tiago de Faria: Requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal 
Marcos Pereira, no sentido de parabenizá-lo pela posse em seu segundo mandato na Câmara dos Deputados.
Requerimento nº 28/2023 dos vereadores Marco Antonio Zanesco, Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre 
Aparecido de Godoi, José Adriano de Souza, Lauro Aparecido de Toledo, Osvaldo Brolezzi, Tiago de Faria: Requer que 
seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Baleia Rossi solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar com o objetivo 
de destinar o montante de R$ 74.900,00 (Setenta e Quatro Mil e novecentos Reais) para implantação de sistema de geração de energia 
fotovoltaico no Asilo José Franco Craveiro. 
Requerimento nº 29/2023 de autoria conjunta dos vereadores, Requerem que seja constado em Ata um Voto de Profundo Pesar 
pelos falecimentos de: Maria José Leal; Ana Maria de Souza Neves; Matilde Gomes de Azevedo; João Cardoso Leme; Wellington Demate 
Rosin; Maria Aparecida Garcia; João Batista Ferreira Goes; Jahir Bernardo; Oracilio Aparecido Marcon; Maria Do Carmo Coradini; Marcos 
Roberto Thomaz da Silva; Angelina Artioli Armelini; Emidio Forão De Morais; Maria Da Glória Moraes Milani; Antonia Benedita Brolezi; 
Claudete Peroni Nicoleti; Murilo Angelino Forato Brolezi; Catharina Apparecida Lugli Peroni; Eleni Machado Da Silva; José Domingues 
De Faria; Catarina Dos Santos Castilho; Davi Faria Avanço; Mônica Caroline De Melo Rodrigues. Deliberação do senhor Presidente: 
atenda-se;
Indicações do vereador Marco Antonio Zanesco ao senhor Prefeito: nº 1/2023, Indica que junto ao departamento competente 
sejam realizados estudos sobre o vale alimentação no sentido de conceder o 13º (Décimo Terceiro) vale-alimentação para os servidores 
públicos municipais;  nº 2/2023, indica que determine ao departamento competente que realize estudos no sentido de conceder 
reajuste salarial aos funcionários públicos municipais com índices acima de 10%, a fim de se compensar a defasagem do ano de 2022; 
nº 3/2023, indica que determine ao departamento competente que realize estudos visando o encaminhamento à Câmara Municipal 
de Projeto de Lei estabelecendo o aumento do prêmio de assiduidade dos servidores públicos municipais, passando de R$ 120,00 
(Cento e Vinte Reais) para R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais); nº 4/2023, indica que determine ao Departamento competente 
para que construa uma canaleta na Rua Maria Idalina Beneduzzi Verzani, Bairro Ferrucio Beneduzzi; nº 5/2023, indica que determine 
ao departamento competente para que estude a possibilidade de instalação de um bicicletário no Centro Administrativo Municipal, 
com no mínimo 5 ou 7 vagas; nº 6/2023, indica ao Prefeito que determine ao departamento competente que instalem cinco pontos de 
iluminação pública entre a Praça Edwiges Fontana Coelho e a Rua Padre Antônio Sampaio; nº 7/2023, indica ao Prefeito que determine 
ao departamento competente para que realize os estudos necessários para a instalação de equipamentos de academia ao ar livre, ao lado 
do PAS, no Bairro Jaboticabal; nº 8/2023, indica que determine ao departamento competente que instale canaletas na Rua Padre Silvio 
Volpicelli, próximo ao cruzamento com a Rua Josephina Pagano Calafiori, conforme imagens anexas; nº 9/2023, indica ao Prefeito que 
determine ao departamento competente para instalar nova placa padronizada indicativa com nome do logradouro na Rua Maria Idalina 
Beneduzzi Verzani, no Parque Ferruccio; nº 10/2023, indica que determine ao departamento competente que realize a instalação de 
placas orientativas, com mensagens direcionadas aos tutores de animais, afim de que estes recolham os dejetos de seus pets conduzidos 
em espaços públicos, especialmente, nos seguintes locais: Parque Ferruccio Beneduzzi e Praça Jardim Calafiori; nº 11/2023, indica que 
determine ao departamento competente para que instale uma lombo faixa na Estrada Municipal Cristo Redentor, entre o CDHU e o 
Edifício Prima Vista; nº 12/2023, indica que determine ao departamento competente que providencie a manutenção dos equipamentos 
da academia ao ar livre localizado no Parque Ferrucio; nº 13/2023, indica que determine ao departamento competente que realize 
manutenção da galeria de águas pluviais que terminam nos fundos da residência da Rua Capitão Joaquim de Souza Pinto, 57; nº 14/2023, 
indica, reiterando Indicação n.º 302/2022 de sua autoria, que determine ao departamento competente que providencie a limpeza e 
manutenção de áreas verdes, jardins, existentes na Praça Antônio de Pádua Andrade, no Jardim Jussara, realizando a roçagem da grama 
e retirada dos cupins e formigueiros; nº 15/2023, indica, que determine ao departamento competente que proceda à manutenção de 
guias e sarjetas na Rua André Luiz Batista, Bairro Aparecidinha; nº 16/2023, indica que determine ao departamento competente para 
que seja realizada a manutenção da sarjeta na Rua André Luís Batista, em frente ao estacionamento, no Bairro Aparecidinha;nº 17/2023, 
indica que determine ao departamento competente que estude a possibilidade de se criar duas vagas para ‘carga e descarga’ na Avenida 
Coronel Germano, próximas aos números 289 e 301; nº 18/2023, indica que determine ao departamento competente que seja realizado 
o recapeamento asfáltico ou operação tapa buracos na Travessa Prof. Rufino Gonçalves de Andrade; e nº 19/2023, indica que determine 
ao departamento competente para que seja realizada a limpeza e manutenção, com poda de grama e capinagem em área ao redor do 
Pronto Atendimento da Saúde - PAS do Bairro do Jaboticabal;
Indicações do vereador Lauro Aparecido de Toledo ao senhor Prefeito: nº 20/2023, indica, reiterando Indicações de números 
144/2022 e 344/2022, ambas de sua autoria, que determine ao departamento competente para que realize a instalação de uma lombada 
na Estrada Municipal que dá acesso ao Bairro do Oratório de Cima, em frente ao ‘Supermercado da Edvânia’; nº 21/2023, indica, 
reiterando Indicação n.º 500/2022 de sua autoria, para que determine ao departamento competente que providencie a manutenção 
dos equipamentos da academia ao ar livre localizado no Bairro Vila Nova; nº 22/2023, Indica, reiterando Indicação n.º 529/2022 de sua 
autoria, que sejam tomadas as medidas necessárias junto aos órgãos competentes para que seja instalada um poste para iluminação 
pública na Rua Humberto Manias, no Bairro Santa Cruz; nº 23/2023, indica, reiterando Indicação n.º 447/2022 de sua autoria, para que 
determine ao departamento competente para que realize estudos no sentido de instalar uma lombofaixa na Rua Andrelino de Souza 
Pinto, entre os números 314 e 336, centro; nº 24/2023, indica que determine ao departamento competente que estude a possibilidade 
de fazer a pavimentação asfáltica de trecho da Rua Ibraim Nobre, trecho em paralelepípedo que liga o Bairro Vila Nova ao Bairro Bela 
Vista; e nº 25/2023, indica ao Prefeito, reiterando Indicações de números 315/2022 e 521/2022, ambas de sua autoria, que determine 
ao departamento competente que seja realizado o recapeamento asfáltico de todas as ruas do Bairro Vila Nova; não sendo possível 
o recapeamento, que seja feito a operação tapa buracos; nº 32/2023, indica ao Prefeito que determine ao departamento competente 
que estude a possibilidade de criar quatro vagas para estacionamento de motocicletas na Avenida Dr. Rebouças - nas proximidades do 
número 207; nº 33/2023, indica ao Prefeito que determine ao departamento competente que seja feito o recapeamento asfáltico da 
Rua Djanira de Camargo Marques, Bairro Jardim Teixeira;  nº 38/2023, indica ao Prefeito que determine ao departamento competente 
que estude a possibilidade de instalação de uma lombada nas proximidades do km 6,4 da SCR-022 “Rodovia José Vicente Lomônico”;  
nº 42/2023, indica ao Prefeito que sejam tomadas as devidas providências no sentido de realizar a roçagem da vegetação existente as 
margens da Avenida José Vicente Lomônico, Bairro Lavras de Cima; nº 56/2023, indica que determine ao departamento competente 
para que seja realizado o nivelamento e o encascalhamento das ruas e travessas do Bairro Barão de Ibitinga do Bairro Barão de Ibitinga; 
Indicações do vereador Alexandre Aparecido de Godoi ao senhor Prefeito: nº 26/2023, indica que determine ao departamento 
competente o nivelamento, encascalhamento e reparos de buracos das estradas municipais dos seguintes bairros: Rubins, Camanducaia 
Baixo e Camanducaia do Meio; nº 27/2023, indica que determine ao departamento competente a instalação de Playground no Bairro 
Santa Helena; nº 28/2023, indica que determine ao departamento competente que instale um ponto de ônibus com cobertura na 
altura do km 3 as margens da Estrada Municipal do Bairro Belizário; nº 34/2023, indica que determine ao departamento competente 
que estude a possibilidade de viabilizar a isenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU aos proprietários de 
imóveis que foram atingidos pelas enchentes; nº 46/2023, indica que determine ao departamento competente para que seja nivelada e 
encascalhada a Estrada Municipal do Serrote SCR235; 
Indicações do vereador Tiago de Faria ao senhor Prefeito: nº 29/2023, indica que determine ao departamento competente, 
que estude a possibilidade reforma ou instalação de novos pontos de ônibus com cobertura às margens da Rodovia Octávio de Oliveira 
Santos, sendo um no km 10 e outro no km 7.5, lado esquerdo, no sentido Socorro-Lindóia, no Bairro do Livramento; nº 37/2023, indica 
que providencie com o departamento competente as providências necessárias visando a substituição de placa deteriorada na Avenida 
Vicente Lomônico, no Bairro Pompéia; 
Indicações do vereador Osvaldo Brolezzi ao Prefeito: nº 30/2023, indica que determine ao departamento competente que realize 
a pavimentação asfáltica da Rua Benedito Alves Garcia, no Bairro Santa Cruz. Autor:, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida; nº 31/2023, 
indica que determine ao departamento competente para instalação de placas padronizadas indicativas com nomes dos logradouros nas 
seguintes: Rua Francisco Bayardi, denominada pela Lei n.º 4518/2022 (Anexo I); e Rua Adelaide Bonetti Bayardi, denominada pela Lei n.º 
4527/2022 (Anexo II); 35/2023, indica que determine ao departamento competente que seja nivelada e encascalhada a estrada que dá 
acesso ao lugarejo denominado ‘Barracãozinho’, no Bairro do Agudo, seguindo até o Bairro Oratório de Cima; nº 36/2023, indica que 
determine ao departamento competente que realize os estudos necessários para a construção de nova ponte na estrada que dá acesso 
ao lugarejo denominado ‘Barracãozinho’, no Bairro do Agudo;
Indicações do vereador Marcelo José de Faria ao Prefeito: nº 39 de 2023, indica que determine ao departamento competente 
que realize a manutenção do bueiro localizado na Rua Miguel Russo, Bairro Santa Rosa; nº 40/2023, indica que determine ao 
departamento competente que realize estudos no sentido de aumentar a largura da Rua Miguel Russo, no Bairro Santa Rosa, mais 
especificamente no ponto de curva; nº 41/2023, Indica que determine ao departamento competente que realize a limpeza das rotatórias 
do Bairro Santa Rosa, retirando os pedriscos que prejudicam principalmente os motociclistas; nº 47/2023, indica que determine 
ao departamento competente para que seja feita a manutenção da ponte localizada na Estrada Municipal do Bairro dos Cardoso. 
(Localização:-22.534299,-46.547382); nº49/2023, indica que determine ao departamento competente para que estude a possibilidade de 
instalação de bueiros inteligentes no Município de Socorro; e nº 50/2023, indica que determine ao departamento competente para que 
realize estudos no sentido de encaminhar a esta Casa de Leis um projeto de lei estabelecendo um Programa Municipal para Prevenção 
de Enchentes para o Município de Socorro; 
Indicações do vereador José Adriano de Souza ao Prefeito: nº 43/2023, indica que determine ao departamento competente para 
que seja nivelada e encascalhada a Rua Giácomo Alpi, no Bairro Pompéia; nº 44/2023, indica que determine ao departamento competente 
a instalação de placa padronizada indicativa com nome do logradouro na Rua Giácomo Alpi, no Bairro Pompéia, denominada pela Lei n.º 
4006/2016; nº 45/2023, indica que determine ao departamento competente que realize a manutenção da tubulação para um melhor 
escoamento de água em terreno em frente ao número 46 da Rua Magnólias, no Bairro Bela Vista; nº 51/2023, indica que determine ao 
departamento competente, que realize a instalação de lixeiras na Praça da Independência, localizada na Rua Barão de Ibitinga; 
Indicação nº 48/2023 dos vereadores Marcelo José de Faria e Thiago Bittencourt Balderi: indica ao Prefeito que determine 
ao departamento competente para que seja disponibilizado um kit uniforme aos Agentes Comunitários de Saúde;
Indicações do vereador Airton Benedito Domingues de Souza ao Prefeito:  nº 52/2023, indica que determine ao 
departamento competente que promova, juntamente com os respectivos Conselhos, ampla campanha de divulgação sobre a possibilidade 
de doações de pessoas físicas e jurídicas, através da Declaração Anual do Imposto de Renda, para o Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e para o Fundo Municipal do Idoso; nº 53/2023, indica que, em entendimento com o setor competente, 
adote seguinte medida político administrativa de interesse da comunidade: instalar equipamentos de energia fotovoltaica nos prédios 
públicos municipais; nº 54/2023, indica que determine ao setor competente, a reforma e revitalização do ponto de ônibus localizado na 
Rodovia Dr. Octávio de Oliveira Santos, km 5, Bairro do Belenzinho, Socorro SP, trevo de acesso aos bairros do Belenzinho, Oratório e 
Sertãozinho; nº 55/2023, indica que através, da Secretaria Municipal de Serviços, realize a construção de banheiro público (masculino/
feminino) e/ou vestiários aos arredores do Campo de Futebol Society, localizado junto ao Posto de Saúde do Jardim Santa Cruz, neste 
município;
Deliberação do senhor Presidente: Determino o devido encaminhamento das proposituras.

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Airton Benedito Domingues de Souza, informa que o 
horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira.

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................
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PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 9742/2023
“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito da Secretaria de 

Segurança e Defesa do Cidadão.”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apuração de possível infração admi-
nistrativa por parte de integrante da Guarda Civil Municipal, conforme noticiado no Ofício nº 0002/2023 da 
Corregedoria da GCM.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de fevereiro de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9743/2023
“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito da Secretaria 

de Segurança e Defesa do Cidadão.”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apuração de possível infração admi-
nistrativa por parte de integrante da Guarda Civil Municipal, conforme noticiado no Ofício nº 0003/2023 da 
Corregedoria da GCM.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de fevereiro de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9744/2023
“NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, os servidores municipais abaixo relaciona-
dos para, sob a Presidência do primeiro nomeado, integrarem a Comissão Municipal de Licitações:

TITULARES:
- Paulo Reinaldo de Faria
- Silvia Carla Rodrigues de Morais
- Lilian Mantovani Pinto de Toledo

SUPLENTES:
- Luís Claudio Bonetti
- Raíssa de Souza Rissato
- Fernanda Aparecida Mantinelli de Lima

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 9697/2023.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de fevereiro de 2023.

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9745/2023
“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito da Secretaria 

de Segurança e Defesa do Cidadão.”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apuração de possível infração admi-
nistrativa por parte de integrante da Guarda Civil Municipal, conforme noticiado no Ofício nº 0005/2023 da 
Corregedoria da GCM.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de fevereiro de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9746/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender, a partir de 06 de Fevereiro de 2023, os efeitos da Portaria  nº 6649/2014 que 
designou o servidor  Benedito Aparecido de Godoi, CTPS 10072/Série 00208/SP, para ocupar o emprego em 
comissão de Chefe do Serviço de Limpeza e Conservação – ref. 35;  

Art. 2º - Nomeá-lo, a partir de 07 de Fevereiro  de  2023, para ocupar o emprego em  comissão  de  
Diretor do Departamento Obras – ref. 50.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de fevereiro de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9747/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar as servidoras da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 
funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49 
e artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Janeiro de 2023: 

Nível: Nome Emprego

VI – ref. 10 Claudia Aparecida de Mello Domingues – CTPS 81508 / Série 00086-SP Professor de Educação Básica 
I – PEB I

IV – ref. 2 Joice Aparecida Moreira Bacci – CTPS 092834 / Série 00351-SP Professor Adjunto I

V – ref. 6 Jucielli de Morais Souza  – CTPS 99268 / Série 00296-SP Professor de Educação Básica 
II – PEB II

VI – ref. 8 Juliana de Fátima Artioli – CTPS 86198 / Série 00244-SP Professor de Educação Básica 
II – PEB II

IX – ref. 10 Reginéia Tavares da Silva – CTPS 28994 / Série 00215 – SP Professor de Educação Básica 
I – PEB I

III – ref. 2 Viviane Carneiro da Silva Sanches – CTPS 44818 / Série 00234-SP Professor Adjunto I

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de fevereiro de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9748/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias a duração da Licença Maternidade, nos termos da Lei 
Municipal nº 3295/2009, para a servidora Ana Paula de Freitas Rodrigues– CTPS 084939 / Série 282-SP, 
ocupante do emprego permanente de Enfermeiro de Saúde da Família, durante o período de 19 de Janeiro 
de 2023 a 19 de Março de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de fevereiro de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9749/2023
Nomeia Comissão de Avaliação de Trios Elétricos, para o carnaval 2023, nos moldes 

estabelecidos nos Processos Licitatórios.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam designados os servidores municipais, para, sob a presidência do primeiro nomeado in-
tegrarem a Comissão Municipal de Avaliação de Trios Elétricos, para o carnaval 2023, nos moldes estabelecidos  
nos Processos licitatórios.

- Acácio José Zavanella
- Fernando Murilo Silva
- Leonardo Pitsch Cavalari
Art. 2º. Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 

porém considerados de relevância pública. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de fevereiro de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 4466/2023
  

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para organizar os Festejos Carnavalescos Populares de 2023, 
promovido pela Prefeitura de Socorro, sob a Presidência do primeiro designado e demais membros a saber: 

Presidente: Acácio José Zavanella 
Membros:
Ana Paula Monteiro Nunes, Beatriz Minozzi Fischer, Carlos Rafael Pompeu, Fabiana Duarte, Fernando 

Murilo Silva, José Romeu Mistrello Cardoso, Larissa Borim, Leonardo Pitsch Cavalari, Lourenço Luis do Prado, 
Lucas Henrique de Lista, Patrícia Toledo da Silva Pinto, Sérgio Larozzi Martins, Willians Pereira de Moraes.

Art. 2º. Os trabalhos de que trata este Decreto serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 
porém considerados de relevância pública.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.     

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de fevereiro de 2023

Publique-se.                          
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura 
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 4467/2023
“Suspensão do horário de funcionamento de Zona Azul no período das Festas Carnavalescas”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ES-
TADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando o parágrafo único, 
do artigo 12, do Decreto nº 3.215 de 22/10/2013, que dispõe sobre a suspensão do horário de zona azul em ocasiões 
especiais e eventos tradicionais, através de ato do executivo; DECRETA:

Art. 1º - Fica suspenso o horário de funcionamento da Zona Azul, durante as festividades carnavalescas, 
nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, voltando a funcionar no dia 22 de fevereiro de 2023, a partir das 12horas.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de fevereiro de 2023

Publique-se.                          
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 4468/2023
“Proíbe o uso de serpentinas metalizadas, canhões, sprays líquidos, espumas, pó de mico e 

assemelhados nas festividades de Carnaval de 17 a 22 de fevereiro de 2023.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ES-
TADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando que esta cidade 
tradicionalmente acolhe com muita alegria um grande público, entre visitantes e moradores durante o período de Festas, 
proporcionando-lhes que gozem de sadio descanso e diversão segura;  Considerando que neste ano o Carnaval será 
comemorado nas Praças Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis e Nove de Julho e nas Ruas Dr. Campos Sales e Treze de 
Maio, onde esses locais serão considerados como “praça de eventos”, e se espera um grande público; DECRETA:

Art. 1º - Fica proibida a venda e o uso de serpentinas metalizadas ou produtos equivalentes, como 
canhões e mini-canhões, spray líquido, espuma, pó de mico, ou assemelhados, em todos os eventos carnavalescos 
que serão realizados no Município de Socorro, entre os dias 17 a 22 de fevereiro, em razão do risco excessivo 
ao consumidor, podendo provocar ferimentos e curto-circuito em redes de baixa, média e alta tensão, além de 
serem produtos vedados pelo Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2º - O descumprimento da determinação acarretará em apreensão dos produtos além de outros 
consectários legais. No caso dos estabelecimentos estará sujeito à penalidade prevista na Lei nº 3406/2010.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de fevereiro de 2023

Publique-se.                          
 Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica
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DECRETO Nº 4469/2023
“Proíbe a venda e uso de vasilhames de vidro, nas festividades de Carnaval de 17 a 22 de 

fevereiro de 2023.”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTA-
DO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando que esta cidade tradicio-
nalmente acolhe com muita alegria um grande público, entre visitantes e moradores durante o período de Festas, proporcio-
nando-lhes que gozem de sadio descanso e diversão segura; Considerando que neste ano as festividades de Carnaval serão 
comemoradas nas Praças Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis e Nove de Julho e nas Ruas Dr. Campos Sales e Treze de 
Maio, onde esses locais serão considerados como “praça de eventos”, e se espera um grande público em ambos os eventos; 
Considerando ainda que a venda de bebidas envasadas em vasilhames de vidro oferece perigo aos cidadãos;  DECRETA:

Art. 1º - Fica terminantemente proibida a comercialização de bebidas em recipientes de vidro, bem 
como a utilização de vasilhames de vidro por parte de foliões, integrantes de escolas de samba e expectadores 
na Praça Coronel Olímpio Gonçalves dos Reis, Praça Nove de Julho, Rua Dr. Campos Sales, Rua Treze de Maio 
e adjacências no período de 17 a 22 de fevereiro de 2023.

Art. 2º - O não atendimento ao Decreto acarretará na retirada do folião da praça de eventos. No caso 
dos estabelecimentos, as penalidades previstas na Lei 3406/2010.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de fevereiro de 2023

Publique-se.                          
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 4470/2023
“Regulamenta o estacionamento na Rua Campos Sales e Rua 13 de Maio, durante as 

festividades do Carnaval 2023.
  
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Fica proibido o estacionamento de veículos, nas Ruas Campos Sales e 13 de Maio, nos dias 18, 
19, 20 e 21 de fevereiro de 2023, no horário das 18h às 2h, durante as festividades de carnaval.

Parágrafo Único – O motorista que não cumprir o que foi determinado no caput deste artigo terá 
seu veículo guinchado e sujeito a demais penalidades.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de fevereiro de 2023

Publique-se.                          
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

EDUCAÇÃO ............................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022

Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 01/2022, Professor Adjunto I para 
participarem da atribuição de classes/aulas a partir da 21ª até a 40ª classificação. A atribuição ocorrerá no dia 15 de 
fevereiro 2023, às 10h30, na Secretaria Municipal de Educação, situada à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade.
O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinada será considerado como desistência do 
emprego TEMPORÁRIO, e a classes/aulas serão atribuídas ao próximo candidato, respeitada a ordem de classificação.
Os convocados deverão comparecer à atribuição com a seguinte documentação: CARTEIRA PROFISSIONAL, 
CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE QUE VOTOU NA ÚLTIMA 
ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (FILHOS 
MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS MAIORES DE 06 
ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, COMPROVANTE 
DE RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO.

Socorro, 10 de fevereiro de 2023.

Josué Ricardo Lopes
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 01/2022 para participarem 
da atribuição de classes/aulas do 26º ao 30º colocado para EFETIVAÇÃO no emprego de Professor 
de Educação Básica I. A atribuição ocorrerá no dia 15 de fevereiro, às 9h30, na Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade.
O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinada será considerado como desistência do 
emprego PERMANENTE, e as classes/aulas serão atribuídas ao próximo candidato, respeitada a ordem de classificação.
Os convocados deverão comparecer à atribuição com a seguinte documentação: CARTEIRA PROFISSIONAL, 
CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE QUE VOTOU NA ÚLTIMA 
ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (FILHOS 
MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS MAIORES DE 06 
ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, COMPROVANTE 
DE RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO.

Socorro, 10 de fevereiro de 2023.

JOSUÉ RICARDO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA
Na publicação contida no site da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, data de 03 de fevereiro de 2023, 
para convocação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 01/2022, Professor Adjunto 
I, onde se lê: 
- Para participarem da atribuição de classes/aulas a partir da 118ª até a 121ª classificação. 
Leia-se:
- Para participarem da atribuição de classes/aulas a partir da 01º até 20º classificação. A atribuição ocorrerá 
no dia 08 de fevereiro 2023, às 10h30, na Secretaria Municipal de Educação, situada à Av. José Maria de Faria 
nº 71, nesta cidade.

Socorro, 10 de fevereiro de 2023.

Josué Ricardo Lopes
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO .............................................................

ATA DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2022, cujo o objeto é a  Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais, visando a obra de “Infraestrutura Urbana – 
Pavimentação Asfáltica e serviços complementares (drenagem, guias, sarjetas, sarjetão, rampas de acessibilidade 
e sinalização viária), em ruas do Conjunto Habitacional Nossa Senhora de Fátima, neste Município de Socorro/
SP”, com convênio firmado entre o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Habitação, pelo Programa 
Especial de Melhorias - PEM, Termo de Convênio Nº 44990/2022, conforme especificações contidas no Anexo 
III do edital – Memorial Descritivo. Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 
transcorrido o prazo recursal sem a apresentação de recurso e/ou impugnações, foi agendada a data de 
abertura da proposta para o dia 03/02/2023 às 09h e 30min, conforme documentos anexos ao processo.  No 
dia três do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às 09h e 30min, na Sala da Comissão Municipal 
de Licitações do Município de Socorro, procedeu-se a abertura da sessão para abertura dos envelopes de 
proposta do presente procedimento licitatório, estando presente a Comissão Municipal de Licitações composta 
pelo Presidente: Paulo Reinaldo de Faria, Raíssa de Souza Rissato e Flavia M Marchini P de Godoi, membros 
da Comissão. Procedendo a abertura da sessão verificou-se que não havia licitante presente. Procedendo a 
abertura do envelope de nº 02 – proposta da empresa habilitada no presente certame, conferido e rubricado 
pela Comissão. A Comissão em análise à Proposta apresentada pela licitante, verificou que foram apresentadas 
a Planilha Orçamentária, o cronograma físico-financeiro e a planilha de BDI, e que após análise a comissão 
constatou que a proposta estava em conformidade com a exigência do edital. Quanto ao critério de desempate 
a licitante CSW CONSTRUÇÕES LTDA não comprovou seu enquadramento no regime diferenciado. Diante 
ao exposto, tendo em vista que o objeto estava em conformidade com o solicitado no edital e levando-se em 
conta, exclusivamente o critério de menor preço global. A Comissão Municipal de Licitações CLASSIFICOU 
o objeto do presente certame para a empresa: CSW CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor global de CSW 
CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor global de R$ 556.602,11 (Quinhentos e Cinquenta e Seis Mil Seiscentos e 
Dois Reais e Onze Centavos). O Presidente da Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal da 
Estância de Socorro deu por encerrada a presente sessão, concedendo ao licitante ausente o prazo recursal 
de 05 (cinco) dias úteis contra os atos praticados por esta Comissão Municipal de Licitações. Socorro, 03 de 
fevereiro de 2023. A ata na íntegra encontra-se disponível no site www.socorro.sp.gov.br – link prefeitura – 
licitações abertas – atas. 

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação.

DECRETO Nº 4471/2023
“Atualiza Mapa da Malha Viária nos moldes do artigo 21 da Lei nº 3272/2008”

   
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

 Art. 1º - Fica atualizado o Mapa do Sistema Viário do Município de Socorro, nos termos do artigo 21 
da Lei Municipal 3272/2008, conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de fevereiro de 2023.

Publique-se.                          
 Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

ANEXO ÚNICO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: RESTAURANTE E LANCHONETE 
CALÇADÃO DE SOCORRO LTDA. ME. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refei-
ções tipo marmitex e fornecimento de kit café da manhã, com entregas parceladas, pelo período de 12 (doze) 
meses, para atender as necessidades da Corporação do Corpo de Bombeiros lotado nesta cidade, através 
do convênio GSSP/ATP nº 78/22, conforme especificações constantes no anexo II – Termo de Referência do 
edital. VALOR: R$ 93.294,00. VIGÊNCIA: 31/12/2023. ASSINATURA: 01/02/2023. PROCESSO Nº 
127/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: INFORMATICA VIANNA VIEIRA 
LTDA. ME. Objeto: aquisição de um DRONE com câmera 5.1K, que será financiado com recursos do projeto 
SISTEMAS AGROFLORESTAIS PRODUTIVOS, através da Secretaria Estadual e Infraestrutura e Meio Ambiente 
por intermédio do Contrato BB/FECOP N°049/2022, conforme especificações descritas no Anexo II – Termo 
de Referência. VALOR: R$ 27.877,00. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura do instrumento contratual, 
até o encerramento do prazo de garantia do equipamento. ASSINATURA: 02/02/2023. PROCESSO Nº 
121/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y.F.C. CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP. Ob-
jeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura 
visando a “Reforma de Unidade Básica de Saúde no Bairro Jardim Araújo, Município de Socorro”, com forne-
cimento de materiais, por intermédio do Ministério da Saúde, (Fundo Nacional de Saúde) Proposta SISMOB 
Nº 11728.0590001/21-003, Emenda Parlamentar n° 15270023, conforme especificações contidas no Anexo 
III do edital – Memorial Descritivo. VALOR: R$ 182.639,41. VIGÊNCIA: com a publicação de seu extrato 
no Diário Oficial, encerrando-se na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. ASSINATURA: 
06/02/2023. PROCESSO Nº 128/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CINIRA DE OLIVEIRA CONSTANTINO 
ME. Objeto: Contratação de empresa especializada que nos forneça atrações musicais para a montagem 
da programação oficial do Carnaval 2023, conforme especificações contidas no anexo II - Projeto Básico do 
Edital. VALOR: R$ 149.000,00. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até o término do evento. 
ASSINATURA: 09/02/2023. PROCESSO Nº 006/2023/PMES - CONVITE Nº 002/2023.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MARIO RUBENS PACHECO DUTRA 
- ME. Objeto: Contratação de empresa especializada em Produção de Eventos, visando a realização dos 
Desfiles de Blocos e Escolas de Samba no munícipio de Socorro/São Paulo para o Carnaval de 2023 com 
o fornecimento de toda infraestrutura necessária, conforme Termo de Referência designado Anexo II, onde 
constam as especificações e condições para o cumprimento do objeto deste Projeto. VALOR: R$ 173.000,00. 
VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até a o término do evento, conforme projeto básico do edital. 
ASSINATURA: 09/02/2023. PROCESSO Nº 008/2023/PMES - CONVITE Nº 003/2023.

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe de Supervisão de Licitação 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2023
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.

PROCESSO Nº 112/2022/PMES 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022
 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
MARCA-

FABRICANTE/ 
REGISTRO 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 150.000 COMPRIMIDO
ÁCIDO ACETILSALICILICO 

100 MG

|IMEC / 
1.4259.0006.008-1 

00072010
R$ 0,0435

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira               
Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2023
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.

PROCESSO Nº 112/2022/PMES 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022
 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
MARCA-

FABRICANTE/ 
REGISTRO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

05 1.000 FRASCO
CLORIDRATO DE 
AMBROXOL XPE 
PEDIÁTRICO 15 

MG/5 ML – 120 ML

BRASTERAPICA / 
1003800480082 R$ 7,50 R$ 7.500,00

09 800 FRASCO
BROMOPRIDA 

SOLUÇÃO ORAL 
20 ML

PRATI DONADUZZI / 
1256800930014 R$ 2,17 R$ 1.736,00

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                   
Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2023
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.

PROCESSO Nº 112/2022/PMES 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 

VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
MARCA-

FABRICANTE/ 
REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO 

06 500 FRASCO DEXAMETASONA ELIXIR 
0,1 MG/ML 100 ML

generico - teuto 
1037002840027

R$ 9,6180

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                    
Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2023
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.

PROCESSO Nº 112/2022/PMES 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 

PORTAL LTDA.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
MARCA-

FABRICANTE/ 
REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

02 30.000 COMPRIMIDO
CINARIZA 75 

MG
Ranbaxy

123.520.143.0097 R$ 0,3800 R$ 11.400,00 

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                   
Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 

COMDER .................................................................

ANEXO ÚNICO
RESOLUÇÃO COMDER Nº 01/2023 - Regimento Interno da Patrulha Mecanizada Agrícola de Socorro.

Art. 1º. Fica regulamentado, através deste regimento, a utilização de máquinas, veiculos,  equipamentos  e 
implementos da Patrulha Mecanizada Agrícola, criada pela LEI N° 3892/2015 do Departamento de Desenvolvimento 
Rural em conjunto com o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Socorro (COMDER).

Art. 2º. O Regimento Interno tem por objetivo orientar e disciplinar o uso adequado das máquinas, 
veiculos, equipamentos e implementos da Patrulha Mecanizada Agrícola, contribuindo com as ações sócio- econô-
micas, agrícolas e ambientais, visando auxiliar os proprietários rurais deste Município.

Paragrafo Único. Os serviços da Patrulha Agrícola nas propriedades deverão zelar pela conservação e 
preservação do solo agrícola.

Art. 3º. Caberá ao Departamento de Desenvolvimento Rural em conjunto com o COMDER a responsa-
bilidade pela administração e fiscalização da Patrulha Mecanizada Agrícola.

Art. 4º. A relação de veículos, máquinas, equipamentos e implementos, segue anexo a este regimento.
Art. 5º. Em função do elevado interesse social das atividades desenvolvidas pela Patrulha Agrícola 

Mecanizada, serão objeto de seu atendimento preferencial os proprietários, parceiros, meeiros, arrendatários e 
posseiros que preencham os seguintes requisitos:

a) O proprietário rural interessado no uso da Patrulha Mecanizada Agrícola deverá solicitar a prestação dos 
serviços, mediante requerimento, com a juntada da cópia do CADESP, no Departamento de Desenvolvimento Rural.

b) Não detenham, a qualquer título, área superior a 4 (quatro) módulos fiscais;
c) Depender prioritariamente das atividades agropecuárias para formação da renda familiar e trabalhar 

com a mão-de-obra predominantemente familiar;
d) Uma vez atendidos os usuários prioritários, definidos neste artigo, e em havendo disponibilidade, 

poderão ser atendidas outras faixas de produtores.
Art. 6º. No caso de arrendatários, parceiros agrícolas, ou equivalente, os interessados deverão juntar 

ao requerimento, de que trata o parágrafo anterior, respectivamente, a cópia do contrato de arrendamento, de 
parceria ou equivalente.

§ 1º O Departamento de Desenvolvimento Rural, de posse do requerimento do interessado, organi-
zará a agenda de atendimento por meio da escala de prestação de serviços, podendo ser alterado a critério do 
Departamento, considerando a melhor forma de uso e logistica;

§ 2º Na hipotese de a atividade necessitar de licença de orgão ambiental, o beneficiario dos serviços 
deverá encaminha-las previamente, sem o qual os serviços não poderão ser prestados.

Art. 7º. Pela utilização da Patrulha Mecanizada Agrícola o interessado pagará 2.9 (dois ponto nove) 
UFMES por hora máquina trabalhada.

Parágrafo Único: No caso de utilização de apenas dos implementos e equipamentos, será cobrado 
o valor de 1.0 (um ponto zero) UFMS por hora máquina trabalhada, sendo que o implemento agrícola será 
retirado e devolvido pelo solicitante, responsabilizando-se pelo seu transporte, guarda e conservação.

Art. 8º. As máquinas, veiculos e implementos poderão ser utilizadas pelos proprietários rurais interes-
sados, pelo prazo máximo de 5 (cinco dias corridos), devendo ser mantidas em funcionamento regular, para 
atividades operacionais de prestação de serviços, pelo período de até 8 (oito) horas por dia.

Art. 9º. As máquinas e veículos da Patrulha Mecanizada Agrícola, serão operadas exclusivamente por funcio-
nários da Prefeitura, capacitados e treinados, devidamente cadastrados no Departamento de Desenvolvimento Rural.

§ 1º Os equipamentos e implementos agrícolas poderão ser solicitados independentemente das má-
quinas, conforme a disponibilidade, podendo ser utilizados pelo produtor em seu trator particular.

§ 2º É de responsabilidade do proprietário ou produtor rural usuário dos serviços da Patrulha Mecani-
zada Agrícola o transporte diário, de ida e volta, entre o Departamento de Desenvolvimento Rural e a propriedade 
rural, do servidor público habilitado para operar as máquinas e implementos objeto de autorização de uso.

Art. 10. Quando do término da prestação de serviços, o Departamento de Desenvolvimento Rural 
deverá realizar vistoria dos equipamentos e implementos da Patrulha Mecanizada Agrícola, para verificar se 
estão no mesmo estado de conservação em que foram cedidos para uso particulares e expedir o competente 
termo de devolução.

§ 1º O particular usuário fica obrigado a consertar qualquer avaria verificada nos implementos, desde 
que ocorrida durante o período de efetivo uso, bem como substituir as peças necessárias, desde que compro-
vada que a avaria ocorreu por mau uso dos equipamentos e implementos.

§ 2º Cabe também ao particular usuário a responsabilidade pelos danos causados diretamente à admi-
nistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da utilização dos implementos da Patrulha 
Mecanizada Agrícola. 

Art. 11. Os serviços da Patrulha Mecanizada Agrícola, que causem movimentação de terra, somente 
serão autorizados a proprietários ou produtores rurais que possuam técnicas satisfatórias de conservação do 
solo, condicionando-se a execução de obras para a adoção de medidas mecânicas pertinentes, com a devida 
aprovação e acompanhamento técnico.

Art. 12. As maquinas, veiculos, equipamentos e implementos serão utilizados unica e exclusivamente 
dentro do municipio de Socorro, para fins agricolas e de interesse social, vedada a utilização para qualquer outra 
finalidade não especificada neste regimento.

§ 1º Entende-se por interesse agricola os seguintes serviços:
I Preparo de solo para plantio e cultivo;
II Manutenção de acessos internos para escoamento da produção;
III Curvas de nivel;
IV Terraçeamento;
V Barraginhas;
VI Trincheiras para silagem;
VII Fosso de Ordenha; 
VIII Caixa de estocagem de dejetos.
§ 2º Entende-se por interesse social os seguintes serviços:
I Implantação de infraestruturas para saneamento basico rural, tais como fossas biodigestoras, fossas septicas;
II implantação de infraestruturas para contenção de erosão, tais como  construção de bacias de con-

tenção e desassoriamento das exixtentes; 
III tranporte de insumos agricolas para uso nas propriedades, tais como composto, cavaco de madeira, 

cama de frango e calcário. 
Art. 13. Os casos não previstos por este regimento, serão resolvidos pelo Departamento Desenvol-

vimento Rural de Socorro juntamente Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Socorro 
– COMDER, ouvido o Prefeito no que couber.

   Socorro, ____ de _____________ de 2023.

Anexo a que se refere o Art. 4°
Maquinas, implementos e equipamentos. 
Trator Agrícola Agrale 55 CV
Trator Agrícola Agrale 85 CV
Retroescavadeira  
Arado 4 discos
Roçadeira
Subsolador
Perfurado de Solo
Grade Aradora 16 Disco
Grade Niveladora
Encanteiradeira
Adubadora de Hidráulico 
Distribuidor de calcário 
Triturador de Galhos


